
INDICAÇÃO Nº 
1507
, DE 2015

                                       INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos financeiros que serão aplicados na Santa Casa de Misericórdia da cidade de Pilar do Sul. 

JUSTIFICATIVA

                                     A Santa Casa de Misericórdia possui capacidade operacional de 35 leitos, sendo 27 SUS e 8 particulares ou convênios. A Instituição não é referência, mas atende espontaneamente, moradores das cidades vizinhas, tais como: Piedade, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, Tapiraí e Sarapuí.

                                     Estes recursos serão utilizados para custeio / investimentos em suas instalações. Como se sabe a maioria das Santas Casas do nosso Estado passa por dificuldades financeiras e com esta não é diferente.

                                    Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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